
 

 

 

 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICIPIO DE ERECHIM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Praça da Bandeira, 354 

Fone: 54 520 7000  

99700-000  Erechim – RS 

 

Of. Cam. n° 029/2003                                               Erechim,  10  de Abril de 2003. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Estamos encaminhando, para apreciação do Egrégio Poder 

Legislativo, em regime de urgência, Projeto de Lei n° 021/2003, que ALTERA A 

LEI 3.444 – DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS 

SERVIDORES, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2002, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O presente projeto se justifica, tendo em vista a demanda excessiva 

de pacientes encaminhados para tratamento fora do Município, em 

especialidades aqui disponíveis, mas não pelo Sistema Único de Saúde, 

acarretando com isto, desgaste dos pacientes que ficam na fila de espera meses, 

aguardando liberação de vaga em Porto Alegre, em muitos casos, agravando a 

sua patologia. 

A grande demanda acumulada, principalmente nos casos de 

cardiologia, traumatologia, oftalmologia  e otorrinolaringologia, acarretam em  

muitos gastos, pois o transporte destes pacientes para outros Municípios é de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Erechim, através da Secretaria 

Municipal de Saúde de Meio Ambiente. 

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos com 

apreço e consideração. 

 

 

ELOI JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
Exmo. Sr. 
Vereador EDSON DE GERONI 
D.D. Presidente do Poder Legislativo 
NESTA CIDADE.  
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PROJETO DE LEI n° 021/2003. 
 
 
 
 

ALTERA A LEI 3.444 – DISPÕE SOBRE OS 
QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE 
CARREIRA DOS SERVIDORES, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2002, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Art. 1° - O art. 3º da Lei 3.444/02 passará a vigorar com o seguinte 

acréscimo no quadro de cargos de provimento efetivo: 

Denominação da Categoria Funcional Nº de cargos Padrão 

Médico Cardiologista 01 18 

Médico Oftalmologista 01 18 

Médico Traumatologista 01 18 

Médico Otorrinolaringologista 01 18 

 

Parágrafo único – As especificações da categoria funcional dos cargos 

criados no caput deste artigo constam do Anexo A, parte integrante desta lei, e 

deverão ser acrescidas ao Anexo I da Lei 3.444/02. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, 10 DE ABRIL DE 2003. 
 

 
 
 

ELOI JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO  A 

 

ESPECIFICFAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS  

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

CARGO: MÉDICO – CARDIOLOGISTA 

PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR EM MEDICINA – COM 

ESPECIALIDADE EM CARDIOLOGIA E REGISTRO PROFISSIONAL 

HORÁRIO DE TRABALHO: 12 horas semanais 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 18 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Médico especialista em doenças cardiovasculares. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, na 

especialidade de Cardiologia e Clínica Médica, e realizar outras formas de 

tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos  da medicina 

preventiva ou terapêutica; 

- Analisar e interpretar resultados de exames diagnósticos especializados 

relacionados a doenças cardiovasculares; 

- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico 

preventivo voltados para a comunidade em geral; 

- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; 

- Prestar atendimento em urgências cardiológicas e clínicas; 

- Executar outras tarefas afins. 

 

 
CARGO: MÉDICO – OFTALMOLOGISTA 

PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR EM MEDICINA – COM 

ESPECIALIDADE EM OFTALMOLOGIA E REGISTRO PROFISSIONAL 

HORÁRIO DE TRABALHO: 12 horas semanais 
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PADRÃO DE VENCIMENTOS: 18 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Médico especialista em doenças oftalmológicas. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos,  na 

especialidade de Oftalmologia e Clínica Médica, e realizar outras formas de 

tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica; 

- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 

- Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a 

doenças oftalmológicas; 

- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico 

preventivo voltados para a comunidade em geral; 

- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; 

- Prestar atendimento em urgências oftalmológicas e clínicas; 

- Executar outras tarefas afins. 

 

 

CARGO: MÉDICO – TRAUMATOLOGISTA 

PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR EM MEDICINA – COM 

ESPECIALIDADE EM TRAUMATOLOGIA E REGISTRO PROFISSIONAL 

HORÁRIO DE TRABALHO: 12 horas semanais 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 18 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Médico especialista em problemas traumatológicos. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, na 

especialidade de Traumatologia e Clínica Médica, e realizar outras formas de 
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tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica; 

- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 

- Realizar solicitação de exames diagnósticos, educativos e de atendimento 

médico preventivo voltados para a comunidade em geral; 

- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; 

- Prestar atendimento em urgências traumatológicas e clínicas; 

- Realizar procedimentos traumatológicos, que podem ser efetuados a nível 

ambulatorial, como contenções, imobilizações e outros; 

- Executar outras tarefas afins. 

 

 

CARGO: MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGISTA 

PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR EM MEDICINA – COM 

ESPECIALIDADE EM OTORRINOLARINGOLOGIA E REGISTRO 

PROFISSIONAL 

HORÁRIO DE TRABALHO: 12 horas semanais 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 18 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compreende os cargos que tem como atribuição prestar assistência médica em 

otorrinolaringologia em Unidade Básica de Saúde, escolas e creches municipais, 

bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de 

saúde públicos.  

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos na 

especialidade de otorrino  e clínica médica, e realizar outras formas de 

tratamento para outros tipos de enfermidades , aplicando recursos da 

medicina preventiva; 
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- Analisar a interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 

- Manter registro dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; 

- Prestar atendimento em urgências clínicas, otorrino, cirúrgicas; 

- Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for 

necessário; 

- Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de 

forma a desenvolver indicadores de saúde da população; 

- Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo 

voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede 

municipal de ensino; 

- Executar outras tarefas afins. 

 


